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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2011 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 

Altera a redação do art. 14 da Lei nº 
4.860, de 26 de novembro de 1965, que 
dispõe sobre o regime de trabalho nos 
portos organizados, para estender aos 
trabalhadores avulsos e empregados o 
adicional de risco portuário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 14 da Lei n.º 4.860, de 26 de novembro de 

1965, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 14. A fim de remunerar os riscos relativos à 
insalubridade, periculosidade e outros porventura 
existentes, é devido o adicional de riscos de 40% 
(quarenta por cento), o qual: 

I – é devido a servidor ou empregado da administração do 
porto e aos trabalhadores avulsos; 

II – substitui todos aqueles com sentido ou caráter 
idêntico; 

III – incide sobre o valor do salário-hora ordinário do 
período diurno; 

IV – é devido durante o tempo efetivo no serviço 
considerado sob risco; 

V – é devido enquanto não forem removidas ou 
eliminadas as causas de risco; 
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VI – incide uma única vez, na execução da mesma tarefa, 

mesmo quando ocorra, simultaneamente, mais de uma 

causa de risco.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora o art. 7º da Constituição Federal de 1988 tenha 

assegurado a isonomia entre os trabalhadores, o Tribunal Superior do Trabalho 

(TST) entendeu ser indevida a equiparação dos trabalhadores avulsos e dos 

empregados aos servidores da administração do porto no que se refere ao 

pagamento de adicional de risco portuário. 

De acordo com o TST, a Lei n.º 4.860/65, que prevê o 

pagamento de adicional de risco de trinta por cento sobre o salário-hora, foi 

editada especificamente para servidores públicos que, no passado, operavam 

serviços na área portuária. 

A prevalência desse entendimento, como consequência, 

impede a extensão da vantagem a outros grupos de trabalhadores (com 

vínculo celetista ou avulsos) com base no princípio constitucional da isonomia 

(artigo 7º, XXXIV, da Constituição Federal). 

Apesar do recente entendimento da mais alta corte 

trabalhista do País, a matéria ainda é objeto de aceso debate nos tribunais, que 

já se manifestaram inúmeras vezes concedendo a isonomia pleiteada pelos 

avulsos e empregados portuários. 

Como o objetivo de fazer justiça aos avulsos e 

empregados e de pacificar a questão, apresentamos o Projeto em epígrafe 

para que o Poder Legislativo se manifeste e faça valer o mandamento 

constitucional, que é claro no sentido de promover a isonomia entre esses 

trabalhadores. 
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Sendo esses os fundamentos da proposição, pedimos 

aos nobres Pares o apoio necessário para a aprovação do Projeto de lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.860, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1965 
 

Dispõe sôbre o regime de trabalho nos portos 

organizados, e dá outras providências. /Há veto/ 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. A fim de remunerar os riscos relativos à insalubridade, periculosidade e 

outros porventura existentes, fica instituído o "adicional de riscos" de 40% (quarenta por cento) 

que incidirá sôbre o valor do salário-hora ordinário do período diurno e substituirá todos aquêles 

que, com sentido ou caráter idêntico, vinham sendo pagos.  

§ 1º Êste adicional sòmente será devido enquanto não forem removidas ou 

eliminadas as causas de risco.  

§ 2º Êste adicional sòmente será devido durante o tempo efetivo no serviço 

considerado sob risco.  

§ 3º As Administrações dos Portos, no prazo de 60 (sessenta) dias, discriminarão, 

ouvida a autoridade competente, os serviços considerados sob risco.  

§ 4º Nenhum outro adicional será devido além do previsto neste artigo.  

§ 5º Só será devido uma única vez, na execução da mesma tarefa, o adicional 

previsto neste artigo, mesmo quando ocorra, simultâneamente, mais de uma causa de risco.  

 

Art. 15. Além da remuneração e demais vantagens instituídas nesta Lei, a 

Administração do Pôrto sòmente poderá conceder, e a seu critério, aos seus servidores ou 

empregados a gratificação individual de produtividade de que trata o § 2º do art. 16 da Lei nº 

4.345, de 26 de junho de 1964. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.754, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Coelho) 

 
Altera a redação do art. 4º da Lei nº 9.719, de 27 de novembro de 1998, 
e do art. 32, I, da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, para disciplinar o 
regime de escalação de trabalhadores portuários avulsos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2868/2011. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.719, de 27 de novembro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º É assegurado aos trabalhadores portuários avulsos 
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cadastrados e registrados no órgão gestor de mão de obra o direito de 

concorrer à escala diária compondo o quadro da equipe de 

trabalhadores portuários em igualdade de condições.” (NR) 

Art. 2º O inciso I do art. 32 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. ........................................................................................ 

I – administrar o fornecimento da mão de obra do trabalhador portuário 

e do trabalhador portuário avulso, assegurando que, enquanto houver 

trabalhadores portuários avulsos cadastrados, esses concorram em 

igualdade de condições com os registrados; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil vem tentando modernizar seus portos e se tornar uma Nação 

mais competitiva no cenário mundial. As reformas se iniciaram com a Lei nº 8.630, de 

25 de fevereiro de 1993, que dispôs sobre o regime jurídico da exploração dos portos 

organizados e das instalações portuárias, e foram continuamente modificadas até o 

advento da Lei nº 12.815, de 2013. 

Esse conjunto de mudanças reflete que o sistema portuário é 

dinâmico e, portanto, em constante evolução. Parte do objetivo das reformas era o de 

disciplinar o trabalho no porto. Realmente as greves portuárias que paralisavam 

nossas exportações já nos fogem da memória. 

Contudo precisamos considerar que os trabalhadores portuários 

avulsos, em especial os cadastrados, foram colocados em rota de extinção. O porto 

de São Francisco do Sul, à guisa de exemplificação, fez apenas dois processos 

seletivos nos últimos anos, o primeiro em 2014 e o último em 2018. Parte do processo 

de cadastramento envolvia um treinamento de 60 (sessenta) dias em tempo integral, 

sem qualquer remuneração. 

Os aprovados que lograram vencer a barreira acima exposta devem 

ficar à disposição e comprovar estar assiduamente no porto, esperando por 

oportunidades escassas de compor subsidiariamente equipes eventualmente 

desfalcadas. 

Temos portos mais modernos, mas não portos mais justos. A 

escassez de postos de trabalho, advinda da modernização das operações portuárias 

e da contratação de mão de obra por prazo indeterminado, provocou a queda da renda 

de trabalhadores e famílias das áreas adjacentes ao porto. 

A presente proposição cria a obrigação de que as equipes de trabalho 

sejam compostas de maneira equânime entre avulsos registrados e cadastrados. Com 

isso, pretendemos corrigir os problemas retromencionados. 
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Entendemos que a melhoria da gestão dos portos não pode ser um 

fim em si mesma, vez que existem componentes sociais a serem considerados, e cabe 

ao Parlamento servir como caixa de ressonância para os dilemas que a necessária 

modernização dos portos provoca. Um deles é a justiça social. 

Diante do exposto, em vista da relevância da matéria, contamos com 

o apoio dos ilustres Pares para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2019. 

Deputado RODRIGO COELHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.719, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre normas e condições gerais de 

proteção ao trabalho portuário, institui multas 

pela inobservância de seus preceitos, e dá outras 

providências. 

  

Faço saber que o Presidente da República adotou a medida provisória nº 1.728-19, 

de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, presidente, para 

os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da constituição federal, promulgo a seguinte 

lei: 

Art. 1º. Observado o disposto nos arts. 18 e seu parágrafo único, 19 e seus 

parágrafos, 20, 21, 22, 25 e 27 e seus parágrafos, 29, 47, 49 e 56 e seu parágrafo único, da Lei 

nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, a mão-de-obra do trabalho portuário avulso deverá ser 

requisitada ao órgão gestor de mão-de-obra.  

Art. 2º. Para os fins previstos no art. 1º desta Lei:  

I - cabe ao operador portuário recolher ao órgão gestor de mão-de-obra os valores 

devidos pelos serviços executados, referentes à remuneração por navio, acrescidos dos 

percentuais relativos a décimo terceiro salário, férias, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, encargos fiscais e previdenciários, no prazo de vinte e quatro horas da realização do 

serviço, para viabilizar o pagamento ao trabalhador portuário avulso;  

II - cabe ao órgão gestor de mão-de-obra efetuar o pagamento da remuneração pelos 

serviços executados e das parcelas referentes a décimo terceiro salário e férias, diretamente ao 

trabalhador portuário avulso.  

§ 1º O pagamento da remuneração pelos serviços executados será feito no prazo de 

quarenta e oito horas após o término do serviço.  

§ 2º Para efeito do disposto no inciso II, o órgão gestor de mão-de-obra depositará 

as parcelas referentes às férias e ao décimo terceiro salário, separada e respectivamente, em 

contas individuais vinculadas, a serem abertas e movimentadas às suas expensas, especialmente 

para este fim, em instituição bancária de sua livre escolha, sobre as quais deverão incidir 

rendimentos mensais com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos 

depósitos de poupança.  

§ 3º Os depósitos a que se refere o parágrafo anterior serão efetuados no dia 2 do 
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mês seguinte ao da prestação do serviço, prorrogado o prazo para o primeiro dia útil 

subsequente se o vencimento cair em dia em que não haja expediente bancário.  

§ 4º O operador portuário e o órgão gestor de mão-de-obra são solidariamente 

responsáveis pelo pagamento dos encargos trabalhistas, das contribuições previdenciárias e 

demais obrigações, inclusive acessórias, devidas à Seguridade Social, arrecadadas pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, vedada a invocação do benefício de ordem.  

§ 5º Os prazos previstos neste artigo podem ser alterados mediante convenção 

coletiva firmada entre entidades sindicais representativas dos trabalhadores e operadores 

portuários, observado o prazo legal para recolhimento dos encargos fiscais, trabalhistas e 

previdenciários.  

§ 6º A liberação das parcelas referentes à décimo terceiro salário e férias, 

depositadas nas contas individuais vinculadas, e o recolhimento do FGTS e dos encargos fiscais 

e previdenciários serão efetuados conforme regulamentação do Poder Executivo.  

 

Art. 3º. O órgão gestor de mão-de-obra manterá o registro do trabalhador portuário 

avulso que:  

I - for cedido ao operador portuário para trabalhar em caráter permanente;  

II - constituir ou se associar a cooperativa formada para se estabelecer como 

operador portuário, na forma do art. 17 da Lei nº 8.630, de 1993.  

§ 1º Enquanto durar a cessão ou a associação de que tratam os incisos I e II deste 

artigo, o trabalhador deixará de concorrer à escala como avulso.  

§ 2º É vedado ao órgão gestor de mão-de-obra ceder trabalhador portuário avulso 

cadastrado a operador portuário, em caráter permanente.  

 

Art. 4º. É assegurado ao trabalhador portuário avulso cadastrado no órgão gestor de 

mão-de-obra o direito de concorrer à escala diária complementando a equipe de trabalho do 

quadro dos registrados.  

 

Art. 5º. A escalação do trabalhador portuário avulso, em sistema de rodízio, será 

feita pelo órgão gestor de mão-de-obra.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.815, DE 5 DE JUNHO DE 2013 
 

Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela 

União de portos e instalações portuárias e sobre 

as atividades desempenhadas pelos operadores 

portuários; altera as Leis nºs 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 10.233, de 5 de junho de 2001, 

10.683, de 28 de maio de 2003, 9.719, de 27 de 

novembro de 1998, e 8.213, de 24 de julho de 

1991; revoga as Leis nºs 8.630, de 25 de 

fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de dezembro 

de 2007, e dispositivos das Leis nºs 11.314, de 

3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro 

de 2007; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO TRABALHO PORTUÁRIO 

 

Art. 32. Os operadores portuários devem constituir em cada porto organizado um 

órgão de gestão de mão de obra do trabalho portuário, destinado a:  

I - administrar o fornecimento da mão de obra do trabalhador portuário e do 

trabalhador portuário avulso;  

II - manter, com exclusividade, o cadastro do trabalhador portuário e o registro do 

trabalhador portuário avulso;  

III - treinar e habilitar profissionalmente o trabalhador portuário, inscrevendo-o no 

cadastro;  

IV - selecionar e registrar o trabalhador portuário avulso;  

V - estabelecer o número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso ao registro 

do trabalhador portuário avulso;  

VI - expedir os documentos de identificação do trabalhador portuário; e  

VII - arrecadar e repassar aos beneficiários os valores devidos pelos operadores 

portuários relativos à remuneração do trabalhador portuário avulso e aos correspondentes 

encargos fiscais, sociais e previdenciários.  

Parágrafo único. Caso celebrado contrato, acordo ou convenção coletiva de trabalho 

entre trabalhadores e tomadores de serviços, o disposto no instrumento precederá o órgão gestor 

e dispensará sua intervenção nas relações entre capital e trabalho no porto.  

Art. 33. Compete ao órgão de gestão de mão de obra do trabalho portuário avulso:  

I - aplicar, quando couber, normas disciplinares previstas em lei, contrato, 

convenção ou acordo coletivo de trabalho, no caso de transgressão disciplinar, as seguintes 

penalidades:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
(Revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

 

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração 

dos portos organizados e das instalações 

portuárias e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA EXPLORAÇÃO DO PORTO E DAS OPERAÇÕES PORTUÁRIAS 

 

Art. 1º Cabe à União explorar, diretamente ou mediante concessão, o porto 

organizado.  

§ 1° Para os efeitos desta lei, consideram-se:  

I - Porto Organizado: o construído e aparelhado para atender às necessidades da 

navegação, da movimentação de passageiros ou da movimentação e armazenagem de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
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mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e operações portuárias estejam 

sob a jurisdição de uma autoridade portuária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.314, de 

3/7/2006) 

II - Operação portuária: a de movimentação e armazenagem de mercadorias 

destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, realizada no porto organizado por 

operadores portuários; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

III - Operador portuário: a pessoa jurídica pré-qualificada para a execução de 

operação portuária na área do porto organizado;  

IV - Área do porto organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, quais 

sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e piers de atracação e acostagem, terrenos, armazéns, 

edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra-estrutura de proteção e acesso 

aquaviário ao porto tais como guias-correntes, quebra-mares, eclusas, canais, bacias de 

evolução e áreas de fundeio que devam ser mantidas pela Administração do Porto, referida na 

Seção II do Capítulo VI desta Lei.  

V - Instalação Portuária de Uso Privativo: a explorada por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movimentação de passageiros 

ou na movimentação ou armazenagem de mercadorias, destinados ou provenientes de 

transporte aquaviário. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

VI - Estação de Transbordo de Cargas: a situada fora da área do porto, utilizada, 

exclusivamente, para operação de transbordo de cargas, destinadas ou provenientes da 

navegação interior; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.666, DE 2020 
(Da Sra. Dra. Soraya Manato) 

 
Altera a Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, para incluir no rol do 
trabalho avulso portuário as atividades de amarração.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2868/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. O art. 40 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, que dispõe 

sobre a exploração direta e indireta pela União de portos e instalações portuárias e 

sobre as atividades desempenhadas pelos operadores portuários, dentre outras 

providências, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 40. O trabalho portuário de capatazia, estiva, conferência de 

carga, conserto de carga, bloco, vigilância e amarração de 

embarcações, nos portos organizados, será realizado por 

trabalhadores portuários com vínculo empregatício por prazo 

indeterminado e por trabalhadores portuários avulsos. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11314-3-julho-2006-544147-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11314-3-julho-2006-544147-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11314-3-julho-2006-544147-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11314-3-julho-2006-544147-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
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.................................................................................................... 

V - vigilância de embarcações: atividade de fiscalização da entrada e 

saída de pessoas a bordo das embarcações atracadas ou fundeadas 

ao largo, bem como da movimentação de mercadorias nos portalós, 

rampas, porões, conveses, plataformas e em outros locais da 

embarcação;  

VI - bloco: atividade de limpeza e conservação de embarcações 

mercantes e de seus tanques, incluindo batimento de ferrugem, 

pintura, reparos de pequena monta e serviços correlatos; e 

VII – amarração: atividade de atracação e desatracação de navios de 

diversos portes, como rebocadores, cábreas, chatas; bem como 

executar manobras de porto e sobre cabo e a bordo das referidas 

embarcações quando necessário. 

........................................................................................ ” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Instada pelo Sindicato dos Amarradores e Desatracadores de Navios 

nos Portos do Estado do Espírito Santo, fomos despertadas para a difícil situação 

jurídica dessa laboriosa categoria profissional. 

A categoria foi organizada como associação em 1986 e como 

entidade sindical em 1989. Desde meados da década de 80, vem desempenhando os 

trabalhos de amarração e desatracação de navios nos portos do Espírito Santo com 

exclusividade.  

O reconhecimento jurídico do exercício dessa atividade veio após 

árdua batalha judicial que assegurou o direito ao pleno exercício da profissão de forma 

privativa na área do Porto Organizado pelos seus associados. 

Acontece que, quando da edição da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro 

de 1993, os amarradores/desatracadores não foram inseridos na referida norma, 

mesmo que as funções desempenhadas estivessem intrinsecamente vinculadas ao 

trabalho portuário. 

À época, em decorrência da Lei, o Órgão Gestor de Mão de Obra 

(OGMO) do Porto de Vitória, a quem compete o dever de selecionar e registrar os 

trabalhadores avulsos (portuários), negou administrativamente o registro dos 

amarradores.  

Nova demanda judicial foi ajuizada que julgou procedente o pedido de 

registro da categoria e, outras demandas confirmaram o entendimento de que a Lei 

nº. 8.630, de 93 (revogada pela Lei nº. 12.815, de 2013) deveria ser interpretada de 

forma extensiva, de maneira a incluir os amarradores como trabalhadores portuários 

avulsos. 
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Infelizmente, diante da crescente pressão por parte dos tomadores de 

serviço, a interpretação benéfica à categoria dos amarradores tem mudado, o que 

vem prejudicando o pleno exercício do trabalho pela categoria. Tal situação 

desprestigia e coloca em risco a sobrevivência de mais de 140 (cento e quarenta) 

famílias de amarradores, apenas no Porto de Vitória. 

Os amarradores somente sobreviverão com a sua inclusão na Lei nº. 

12.815, de 2013, para reconhecer a categoria como trabalhador avulso portuário, isto 

é, confirmar a realidade presente não apenas no Porto de Vitória, mas em todos os 

portos brasileiros, desde meados da década de 80. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Ilustres pares para aprovação 

do presente projeto, na urgência que ele requer, que é de grande relevância para 

corrigir uma injustiça com trabalhadores que bem servem nosso País na atividade 

portuária. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada DRA. SORAYA MANATO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.815, DE 5 DE JUNHO DE 2013 
 

Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela 

União de portos e instalações portuárias e sobre 

as atividades desempenhadas pelos operadores 

portuários; altera as Leis nºs 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 10.233, de 5 de junho de 2001, 

10.683, de 28 de maio de 2003, 9.719, de 27 de 

novembro de 1998, e 8.213, de 24 de julho de 

1991; revoga as Leis nºs 8.630, de 25 de 

fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de dezembro 

de 2007, e dispositivos das Leis nºs 11.314, de 

3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro 

de 2007; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO TRABALHO PORTUÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. O trabalho portuário de capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de 
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carga, bloco e vigilância de embarcações, nos portos organizados, será realizado por 

trabalhadores portuários com vínculo empregatício por prazo indeterminado e por trabalhadores 

portuários avulsos.  

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - capatazia: atividade de movimentação de mercadorias nas instalações dentro do 

porto, compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, abertura de volumes para 

a conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o carregamento e 

descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento portuário;  

II - estiva: atividade de movimentação de mercadorias nos conveses ou nos porões 

das embarcações principais ou auxiliares, incluindo o transbordo, arrumação, peação e 

despeação, bem como o carregamento e a descarga, quando realizados com equipamentos de 

bordo;  

III - conferência de carga: contagem de volumes, anotação de suas características, 

procedência ou destino, verificação do estado das mercadorias, assistência à pesagem, 

conferência do manifesto e demais serviços correlatos, nas operações de carregamento e 

descarga de embarcações;  

IV - conserto de carga: reparo e restauração das embalagens de mercadorias, nas 

operações de carregamento e descarga de embarcações, reembalagem, marcação, remarcação, 

carimbagem, etiquetagem, abertura de volumes para vistoria e posterior recomposição;  

V - vigilância de embarcações: atividade de fiscalização da entrada e saída de 

pessoas a bordo das embarcações atracadas ou fundeadas ao largo, bem como da movimentação 

de mercadorias nos portalós, rampas, porões, conveses, plataformas e em outros locais da 

embarcação; e  

VI - bloco: atividade de limpeza e conservação de embarcações mercantes e de seus 

tanques, incluindo batimento de ferrugem, pintura, reparos de pequena monta e serviços 

correlatos.  

§ 2º A contratação de trabalhadores portuários de capatazia, bloco, estiva, 

conferência de carga, conserto de carga e vigilância de embarcações com vínculo empregatício 

por prazo indeterminado será feita exclusivamente dentre trabalhadores portuários avulsos 

registrados.  

§ 3º O operador portuário, nas atividades a que alude o caput, não poderá locar ou 

tomar mão de obra sob o regime de trabalho temporário de que trata a Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974.  

§ 4º As categorias previstas no caput constituem categorias profissionais 

diferenciadas.  

§ 5º Desde que possuam a qualificação necessária, os trabalhadores portuários 

avulsos registrados e cadastrados poderão desempenhar quaisquer das atividades de que trata o 

§ 1º, vedada a exigência de novo registro ou cadastro específico, independentemente de acordo 

ou convenção coletiva. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 945, de 4/4/2020) 

 

Art. 41. O órgão de gestão de mão de obra:  

I - organizará e manterá cadastro de trabalhadores portuários habilitados ao 

desempenho das atividades referidas no § 1º do art. 40; e  

II - organizará e manterá o registro dos trabalhadores portuários avulsos.  

§ 1º A inscrição no cadastro do trabalhador portuário dependerá exclusivamente de 

prévia habilitação profissional do trabalhador interessado, mediante treinamento realizado em 

entidade indicada pelo órgão de gestão de mão de obra.  

§ 2º O ingresso no registro do trabalhador portuário avulso depende de prévia 

seleção e inscrição no cadastro de que trata o inciso I do caput, obedecidas a disponibilidade de 

vagas e a ordem cronológica de inscrição no cadastro.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-945-4-abril-2020-789948-publicacaooriginal-160278-pe.html
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§ 3º A inscrição no cadastro e o registro do trabalhador portuário extinguem-se por 

morte ou cancelamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
(Revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

 

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração 

dos portos organizados e das instalações 

portuárias e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA EXPLORAÇÃO DO PORTO E DAS OPERAÇÕES PORTUÁRIAS 

 

Art. 1º Cabe à União explorar, diretamente ou mediante concessão, o porto 

organizado.  

§ 1° Para os efeitos desta lei, consideram-se:  

I - Porto Organizado: o construído e aparelhado para atender às necessidades da 

navegação, da movimentação de passageiros ou da movimentação e armazenagem de 

mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e operações portuárias estejam 

sob a jurisdição de uma autoridade portuária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.314, de 

3/7/2006) 

II - Operação portuária: a de movimentação e armazenagem de mercadorias 

destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, realizada no porto organizado por 

operadores portuários; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

III - Operador portuário: a pessoa jurídica pré-qualificada para a execução de 

operação portuária na área do porto organizado;  

IV - Área do porto organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, quais 

sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e piers de atracação e acostagem, terrenos, armazéns, 

edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra-estrutura de proteção e acesso 

aquaviário ao porto tais como guias-correntes, quebra-mares, eclusas, canais, bacias de 

evolução e áreas de fundeio que devam ser mantidas pela Administração do Porto, referida na 

Seção II do Capítulo VI desta Lei.  

V - Instalação Portuária de Uso Privativo: a explorada por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movimentação de passageiros 

ou na movimentação ou armazenagem de mercadorias, destinados ou provenientes de 

transporte aquaviário. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

VI - Estação de Transbordo de Cargas: a situada fora da área do porto, utilizada, 

exclusivamente, para operação de transbordo de cargas, destinadas ou provenientes da 

navegação interior; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

VII - Instalação Portuária Pública de Pequeno Porte: a destinada às operações 

portuárias de movimentação de passageiros, de mercadorias ou ambas, destinados ou 

provenientes do transporte de navegação interior. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.518, de 

5/9/2007) 

§ 2° A concessão do porto organizado será sempre precedida de licitação realizada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11314-3-julho-2006-544147-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11314-3-julho-2006-544147-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11314-3-julho-2006-544147-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11314-3-julho-2006-544147-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
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de acordo com a lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços públicos.  

 

Art. 2º A prestação de serviços por operadores portuários e a construção, total ou 

parcial, conservação, reforma, ampliação, melhoramento e exploração de instalações 

portuárias, dentro dos limites da área do porto organizado, serão realizadas nos termos desta 

Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.740, DE 2022 
(Da Sra. Dra. Soraya Manato) 

 
Altera a Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, para dispor sobre o 
cadastramento e o registro do trabalhador portuário no órgão de gestão 
de mão de obra do trabalho portuário nas condições especificadas. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2666/2020. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Dra. Soraya Manato – PTB/ES

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. DRA. SORAYA MANATO)

Altera a Lei nº 12.815, de 5 de junho de
2013, para dispor sobre o cadastramento e o
registro do trabalhador portuário no órgão de
gestão de mão de obra do trabalho portuário
nas condições especificadas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, que “Dispõe

sobre  a  exploração  direta  e  indireta  pela  União  de  portos  e  instalações

portuárias e sobre as atividades desempenhadas pelos operadores portuários;

altera as Leis nºs 5.025, de 10 de junho de 1966, 10.233, de 5 de junho de

2001, 10.683, de 28 de maio de 2003, 9.719, de 27 de novembro de 1998, e

8.213, de 24 de julho de 1991; revoga as Leis nºs 8.630, de 25 de fevereiro de

1993,  e  11.610,  de  12  de  dezembro  de  2007,  e  dispositivos  das  Leis  nºs

11.314, de 3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro de 2007; e dá

outras providências”, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 58-A: 

“Art. 58-A. São assegurados o cadastramento e o registro no

órgão  de  gestão  de  mão  de  obra  do  trabalho  portuário  do

trabalhador portuário que teve o seu registro cancelado na forma do

art. 58 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, mas que não

tenha recebido integralmente a indenização prevista no inciso I do

art. 59 e no art. 60 da mesma lei.

Parágrafo único. O cadastramento e o registro previstos no

caput deste artigo poderão ser requeridos pelo prazo de 1 (um) ano,

a contar da publicação desta lei.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 313   -   CEP: 70160-900   -   Brasília – DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Dra. Soraya Manato – PTB/ES

JUSTIFICAÇÃO

Quando da edição da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993,

a legislação que disciplinava o regime jurídico da exploração de portos facultou

o cancelamento do registro profissional dos trabalhadores portuários (art. 58),

assegurando-lhes o pagamento de uma indenização (inciso I do art. 59), a qual

deveria  ser  complementada  quando  o  trabalhador  portuário  constituísse

sociedade comercial com o objetivo de exercer atividade portuária (art. 60).

Essa lei  foi  revogada pela Lei  nº  12.815,  de 5 de junho de

2013,  mas  tivemos  inúmeros  casos  de  trabalhadores  que  tiveram  os  seus

registros cancelados com base na legislação anterior sem que tenham recebido

integralmente a indenização previamente estabelecida.

Assim,  esses  trabalhadores  se  viram  impedidos  de  dar

continuidade aos seus trabalhos na condição de trabalhador portuário avulso.

Todavia  o  cancelamento  do  registro,  nos  termos  da  legislação  anterior,

somente deveria surtir efeitos a partir do pagamento integral da indenização, o

que efetivamente não ocorreu em vários casos.

O  objeto  da  proposta  em  tela  é  o  de  possibilitar  que  os

trabalhadores  que  se  encontram  nessa  situação  relatada  possam  ser

cadastrados e ter o registro no órgão de gestão de mão de obra do trabalho

portuário,  nos termos da legislação vigente.  Essa excepcionalidade se dará

pelo período de um ano, a contar da publicação da lei.

Essa  medida  representará  a  correção  de  uma  injustiça

praticada  contra  inúmeros  trabalhadores  portuários  que  se  encontram

impossibilitados de exercer a sua profissão em razão do descumprimento da lei

anteriormente vigente. 

Esses os motivos pelos quais esperamos contar com o apoio

de nossos ilustres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.
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Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

DRA. SORAYA MANATO
Deputada Federal – PTB/ES
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.815, DE 5 DE JUNHO DE 2013 
Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela 

União de portos e instalações portuárias e sobre 

as atividades desempenhadas pelos operadores 

portuários; altera as Leis nºs 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 10.233, de 5 de junho de 2001, 

10.683, de 28 de maio de 2003, 9.719, de 27 de 

novembro de 1998, e 8.213, de 24 de julho de 

1991; revoga as Leis nºs 8.630, de 25 de 

fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de dezembro 

de 2007, e dispositivos das Leis nºs 11.314, de 

3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro 

de 2007; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 58. Os termos de autorização e os contratos de adesão em vigor deverão ser 

adaptados ao disposto nesta Lei, em especial ao previsto nos §§ 1º a 4º do art. 8º, 

independentemente de chamada pública ou processo seletivo.  

Parágrafo único. A Antaq deverá promover a adaptação de que trata o caput no 

prazo de 1 (um) ano, contado da data de publicação desta Lei.  

Art. 59. As instalações portuárias enumeradas nos incisos I a IV do caput do art. 8º, 

localizadas dentro da área do porto organizado, terão assegurada a continuidade das suas 

atividades, desde que realizada a adaptação nos termos do art. 58.  

Parágrafo único. Os pedidos de autorização para exploração de instalações 

portuárias enumeradas nos incisos I a IV do art. 8º, localizadas dentro da área do porto 

organizado, protocolados na Antaq até dezembro de 2012, poderão ser deferidos pelo poder 

concedente, desde que tenha sido comprovado até a referida data o domínio útil da área.  

Art. 60. Os procedimentos licitatórios para contratação de dragagem homologados 

e os contratos de dragagem em vigor na data da publicação desta Lei permanecem regidos pelo 

disposto na Lei nº 11.610, de 12 de dezembro de 2007.  

Art. 61. Até a publicação do regulamento previsto nesta Lei, ficam mantidas as 

regras para composição dos conselhos da autoridade portuária e dos conselhos de supervisão e 

diretorias executivas dos órgãos de gestão de mão de obra.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
(Revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração 

dos portos organizados e das instalações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
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portuárias e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 58. Fica facultado aos trabalhadores avulsos, registrados em decorrência do 

disposto no art. 55 desta lei, requererem ao organismo local de gestão de mão-de-obra, no prazo 

de até 1 (um) ano contado do início da vigência do adicional a que se refere o art. 61, o 

cancelamento do respectivo registro profissional.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá antecipar o início do prazo estabelecido 

neste artigo.  

Art. 59. É assegurada aos trabalhadores portuários avulsos que requeiram o 

cancelamento do registro nos termos do artigo anterior:  

I - indenização correspondente a Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de 

cruzeiros), a ser paga de acordo com as disponibilidades do fundo previsto no art. 64 desta Lei;  

II - o saque do saldo de suas contas vinculadas do FGTS, de que dispõe a Lei n° 

8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 1° O valor da indenização de que trata o inciso I deste artigo será corrigido 

monetariamente, a partir de julho de 1992, pela variação mensal do Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

§ 2° O cancelamento do registro somente surtirá efeito a partir do recebimento pelo 

trabalhador portuário avulso, da indenização .  

§ 3º A indenização de que trata este artigo é isenta de tributos da competência da 

União.  

Art. 60. O trabalhador portuário avulso que tenha requerido o cancelamento do 

registro nos termos do art. 58 desta lei para constituir sociedade comercial cujo objeto seja o 

exercício da atividade de operador portuário, terá direito à complementação de sua indenização, 

no valor correspondente a Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros), corrigidos na forma 

do disposto no § 1° do artigo anterior, mediante prévia comprovação da subscrição de capital 

mínimo equivalente ao valor total a que faça jus.  

Art. 61. É criado o Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso - 

AITP destinado a atender aos encargos de indenização pelo cancelamento do registro do 

trabalhador portuário avulso, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. O AITP terá vigência pelo período de 4 (quatro) anos, contados 

do início do exercício financeiro seguinte ao da publicação desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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